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Deste modo, não foi possível efetuar o pagamento pre-
visto para o ano económico de 2013, pelo que a presente 
resolução determina que os encargos decorrentes do con-
trato celebrado entre o Município de Lisboa e o Estado 
Português se realizem apenas no ano económico de 2014.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 - Determinar que a despesa relativa à aquisição pela 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças, em representação 
do Estado Português, ao Município de Lisboa, de dois 
prédios urbanos onde se encontra parcialmente implantado 
o Centro Cultural de Belém, autorizada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 81-C/2013, de 29 de novembro, 
no montante global de 6 000 000,00 EUR, é realizada in-
tegralmente no ano económico de 2014 e suportada pelas 
verbas inscritas no Capítulo 60 do Ministério das Finanças 
para o mesmo ano.

2 - Aprovar os termos da adenda ao contrato celebrado 
entre o Estado Português e o Município de Lisboa decor-
rentes do disposto no número anterior.

3 - Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de fevereiro 
de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 36/2014
de 14 de fevereiro

A Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto, aprova o regime ju-
rídico da responsabilidade técnica pela direção e orientação 
das atividades desportivas desenvolvidas nas instalações 
desportivas que prestam serviços desportivos na área da 
manutenção da condição física (fitness), designadamente 
os ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs), 
independentemente da designação adotada e forma de 
exploração, bem como determinadas regras sobre o seu 
funcionamento.

Nos termos dos artigos 9.º e 11.º do referido diploma, 
é obrigatória a obtenção de título profissional válido para 
o exercício das funções de diretor técnico e de técnico de 
exercício físico em território nacional.

De acordo com o n.º 2 do artigo 14.º, os títulos profis-
sionais referidos caducam sempre que o seu titular não 
frequente com aproveitamento, no período de cinco anos 
após a data de emissão ou validação do título profissional, 
ações de formação contínua, tal como definido por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do desporto, 
ministradas por entidade formadora certificada.

A presente portaria tem como objetivo definir os proce-
dimentos necessários para a manutenção do título profis-
sional de diretor técnico e do título profissional de técnico 
de exercício físico, tendo por referência que a formação 
destes profissionais constitui um dos pilares fundamentais 
para o desenvolvimento desportivo, devendo a formação 
contínua ser encarada como uma parte essencial deste 
processo.

A formação contínua engloba um conjunto de iniciativas 
com características diversas, muitas delas sem qualquer 
reflexo na certificação que os referidos técnicos possuem, 
outras porém, assumem o caráter obrigatório definido na 
Lei n.º 39/2012 de, 28 de agosto.

O universo de ações consideradas na formação contínua 
contempla um leque alargado de opções que se diferenciam 
tanto na forma (cursos temáticos, seminários, conferências, 

clinics, workshops), como na tipologia (feitas presencial-
mente ou à distância), como no tipo de entidade formadora, 
podendo ser realizadas em Portugal ou no estrangeiro.

Cabe aos profissionais objeto da presente portaria, em 
função da sua qualificação, das atividades que desenvol-
vem e das características dos praticantes abrangidos pela 
sua atividade, escolherem as ações de formação que mais 
se adequam às suas necessidades e alcançarem o número 
de unidades de crédito que for estabelecido. 

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2012, de 

28 de agosto, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à definição dos aspetos 
relativos às ações de formação contínua, nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2012, de 28 de 
agosto.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente portaria, entende-se por:
a) «B-learning» o processo de ensino-aprendizagem que 

combina métodos e práticas do ensino presencial com o 
ensino à distância;

b) «E-learning» o processo de ensino-aprendizagem 
interativo e à distância que faz uso de plataformas web, 
cujos recursos didáticos são apresentados em diferentes 
suportes e em que, no caso de existir um formador, a co-
municação com o formando se efetua de forma síncrona 
(em tempo real), ou assíncrona (com escolha flexível do 
horário de estudo);

c) «Formação à distância» a formação com reduzida ou 
nenhuma intervenção presencial do formador e que utiliza 
materiais didáticos diversos, em suporte escrito, áudio, 
vídeo, informático ou multimédia, ou numa combinação 
destes, com vista não só à transmissão de conhecimentos 
como também à avaliação do progresso do formando;

d) «Formação presencial» o processo de ensino-apren-
dizagem tradicional que se realiza mediante o contacto 
direto entre formador e formando, através de comunicação 
presencial, num mesmo espaço físico e no cumprimento 
de horários definidos;

e) «Unidade de Crédito (UC)» o correspondente a cinco 
horas de formação presencial ou a 10 horas de formação 
à distância.

Artigo 3.º
Tipologia das ações de formação contínua

1- Para efeitos de obtenção de UC, são considera-
das as ações de formação contínua organizadas sob a 
forma presencial ou à distância, através de E-learning ou 
B-learning.

2- As ações de formação contínua são realizadas se-
gundo modalidades de formação centradas em conteúdos 
tais como cursos, seminários e conferências, entre outros, 
e segundo modalidades de formação centradas nas habili-
dades, capacidades e competências específicas do contexto 
desportivo, nomeadamente, atividades práticas, clinics e 
workshops.



Diário da República, 1.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2014  1391

Artigo 4.º
Unidades de crédito necessárias

1- Para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 39/2012, de 28 de agosto, são necessárias 5 UC.

2- As UC referidas no número anterior devem ser ob-
tidas ao longo de um período de cinco anos, tendo por 
referência as necessidades formativas e as oportunidades 
de formação.

3- Para efeitos da presente portaria, sempre que concluída 
formação do ensino superior na área do desporto ou da edu-
cação física, bem como pós-graduação com carga horária 
presencial superior a 25 horas ou 50 horas, no caso de 
formação à distância, nas mesmas áreas, essa formação 
confere automaticamente 5 UC.

4- As UC obtidas em excesso durante o período de 
tempo referido no n.º 2 não transitam para o período se-
guinte.

Artigo 5.º
Ações de formação contínua realizadas no estrangeiro

1- Para efeitos de atribuição de UC, são consideradas as 
ações de formação contínua realizadas no estrangeiro que 
respeitem as condições e os critérios de qualidade estabe-
lecidos para as ações de formação contínua, nos termos 
do disposto no artigo 8.º da presente portaria.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior e con-
siderando as circunstâncias especiais em que estas ações 
decorrem, a candidatura das ações de formação contínua 
realizadas no estrangeiro é efetuada por iniciativa do candi-
dato interessado, junto do Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I.P. (IPDJ, I.P.), identificando e caracterizando 
a entidade organizadora da ação de formação em causa.

Artigo 6.º
Formador

1- O formador que participe no processo de formação 
do diretor técnico (DT) ou técnico de exercício físico be-
neficia, no máximo, de 50% das UC exigidas para efeitos 
de revalidação do respetivo título profissional.

2- A comprovação das horas de formação menciona-
das no ponto anterior é efetuada através de certificado de 
formação contínua na qualidade de formador emitido nos 
termos definidos no artigo 9.º da presente portaria.

Artigo 7.º 
Entidades formadoras

1- Podem constituir-se como entidades formadoras:
a) As instituições de ensino superior (Universitário e 

Politécnico) na área do desporto e educação física;
b) A rede de entidades formadoras do Sistema Nacional 

de Qualificações;
c) As entidades com estruturas formativas certificadas 

na área do desporto, nos termos da Portaria n.º 851/2010, 
de 6 de setembro, alterada pela Portaria n.º 208/2013, de 
26 de junho.

2- Tendo em conta as características particulares da 
formação contínua do DT e do técnico de exercício físico, 
bem como, das necessidades de formação existentes, o 
IPDJ, I.P. pode, excecionalmente, considerar para efeitos 
de concessão de UC, ações de formação contínua pontuais 

organizadas por outras entidades, desde que fique demons-
trada a pertinência e a qualidade das respetivas ações e 
verificados os requisitos previstos na presente portaria.

Artigo 8.º
Comunicação prévia das ações de formação contínua

1- As entidades formadoras referidas no n.º 1 do artigo 
anterior devem apresentar ao IPDJ, I.P., a comunicação 
prévia prevista no n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 39/2012, 
de 28 de agosto, relativamente a cada ação de formação, 
até 45 dias da respetiva realização.

2- As entidades referidas no n.º 2 do artigo anterior de-
vem apresentar ao IPDJ, I.P., a comunicação prévia referida 
no número anterior, até 90 dias da realização da ação de 
formação, acompanhada dos seguintes elementos:

a) Identificação dos objetivos da ação;
b) Identificação e caracterização da população alvo da 

ação;
c) Justificação da pertinência das temáticas escolhidas.

3- A comunicação prévia referida nos números anterio-
res é efetuada através de plataforma eletrónica criada para 
o efeito pelo IPDJ, I.P.

4- Compete ao IPDJ, I. P. definir a correspondência das 
UC a cada ação de formação contínua.

5- O IPDJ, I. P. informa, por via eletrónica, a entidade 
formadora do resultado da correspondência referida no 
número anterior até 30 dias após a data de receção da 
comunicação prévia, para as entidades previstas no n.º 1 
do artigo anterior, e 60 dias para as entidades previstas no 
n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 9.º
Emissão dos certificados de formação contínua

1- A emissão dos certificados de formação contínua é 
da responsabilidade das entidades formadoras.

2- Os certificados de formação contínua devem incluir 
a seguinte informação:

a) Designação da ação de formação;
b) Designação da entidade formadora;
c) Código de ação de formação atribuído pelo IPDJ, I.P. 

aquando da validação da ação de formação;
d) Nome do formando;
e) Número de identificação civil do formando;
f) Tipologia de ação de formação;
g) Duração da ação de formação, com indicação do 

número de horas de formação presencial e ou à distância;
h) Datas de início e de fim da ação de formação.

3 – O disposto nos números anteriores aplica-se, com as 
necessárias adaptações, ao certificado de formação contí-
nua na qualidade de formador referido no artigo 6.º.

Artigo 10.º
Registo de unidades de crédito

Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º da Lei 
n.º 39/2012, de 28 de agosto, o DT e o técnico de exercí-
cio físico devem proceder ao registo das UC necessárias 
à revalidação do respetivo título, através de plataforma 
eletrónica criada para esse fim.
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Artigo 11.º
Norma transitória

As UC de formação contínua atribuídas ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 271/2009, de 1 de outubro, revogado pela 
Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto, são consideradas válidas 
para efeitos da revalidação dos títulos profissionais de DT 
e de técnico de exercício físico.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio 
Guerreiro, em 5 de fevereiro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 37/2014
de 14 de fevereiro

A Lei do Serviço Militar (LSM), aprovada pela Lei 
n.º 174/99, de 21 de setembro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Orgânica n.º 1/2008, de 7 de julho, prevê 
no n.º 1 do seu artigo 12.º que o planeamento, direção e 
coordenação do processo de recrutamento incumbe a um 
órgão central integrado na estrutura do Ministério da De-
fesa Nacional, ficando a cargo dos centros de recrutamento 
dos ramos ou integrados a execução desse processo, face 
ao disposto no n.º 2 do mesmo artigo.

Por sua vez, o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 289/2000, de 14 de novembro, que aprova o Regula-
mento da Lei do Serviço Militar (RLSM), alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 52/2009, de 2 de março, determina que o 
órgão central de recrutamento a que se refere o n.º 1 do 
artigo 12.º da LSM é a Direção -Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar (DGPRM).

A intervenção de outros serviços públicos nas matérias 
relativas à prestação de serviço militar e do recrutamento, 
designadamente das áreas da Educação e do Ensino, do 
Desporto e Juventude, do Emprego e Formação Profis-
sional, e da Justiça, assume um papel que se considera de 
reconhecida importância, nos termos do previsto no n.º 4 
do artigo 12.º da LSM e nos artigos 13.º a 15.º do RLSM.

O Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro, estabe-
lece ainda que a organização e competências das estruturas 
de recrutamento e de classificação e seleção, após o período 
transitório de eliminação da obrigação de prestação de 
serviço efetivo normal a que se refere o n.º 1 do artigo 59.º 
da LSM, são definidas em diploma próprio.

Embora os artigos 3.º e 4.º do RLSM definam de forma 
clara as competências da DGPRM e dos ramos das For-
ças Armadas, competências essas que, por sua vez, se 
encontram devidamente desenvolvidas nos respetivos 
diplomas orgânicos, surge no entanto a necessidade de 
criar uma comissão que apresente propostas tendo em 
vista a harmonização do planeamento estratégico com o 
planeamento operacional e a articulação dos diferentes 
programas e projetos atinentes ao recrutamento militar, 
garantindo a convergência de esforços das entidades envol-
vidas, a desmaterialização de processos e a racionalização 

de custos, aumentando a eficácia e eficiência do processo 
de recrutamento.

Com a presente portaria, e para alcançar tal finalidade, 
o Governo procede à criação de uma Comissão para o 
Planeamento e Coordenação do Recrutamento Militar, 
constituída por representantes da DGPRM, dos três ramos 
das Forças Armadas e de outras entidades cuja participação 
venha a assumir -se como relevante.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 289/2000, de 14 de novembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É criada a Comissão de Planeamento e Coordenação 
do Recrutamento Militar, de ora em diante designada por 
Comissão, a qual funciona na DGPRM.

Artigo 2.º
Constituição

1 — A Comissão assume, quanto à sua constituição, uma 
modalidade restrita e uma modalidade alargada.

2 — A funcionar na sua modalidade restrita, a Comissão 
é constituída por representantes da DGPRM e dos três 
ramos das Forças Armadas.

3 — Na sua modalidade alargada, sempre que as cir-
cunstâncias o justifiquem, a Comissão é constituída, para 
além dos elementos referidos no número anterior, por 
representantes do Estado -Maior -General das Forças Arma-
das e das várias entidades intervenientes no recrutamento 
militar previstas na LSM e respetivo regulamento, desig-
nadamente das áreas da Educação e Ensino, da Juventude 
e do Desporto, do Emprego e Formação Profissional, e 
da Justiça.

4 — Os representantes são indicados pelo Diretor -Geral 
de Pessoal e Recrutamento Militar e pelos Chefes de Estado-
-Maior respetivos no caso previsto no n.º 2 e pelos mem-
bros do Governo responsáveis no caso previsto no n.º 3.

5 — A coordenação e o apoio administrativo e logístico 
da Comissão são assegurados pela DGPRM.

Artigo 3.º
Incumbências

1 — Incumbe à Comissão a potencialização dos proces-
sos de comunicação entre a DGPRM e os ramos das Forças 
Armadas, otimizando o exercício das competências que 
lhes são acometidas pela LSM e respetivo regulamento e 
a preparação dos elementos de apoio e suporte à decisão.

2 — A Comissão apresenta propostas tendo em vista a 
harmonização do planeamento estratégico com o planea-
mento operacional e a articulação dos diferentes programas 
e projetos atinentes ao recrutamento militar.

3 — Para os efeitos previstos no n.º 1, a Comissão apre-
senta ainda propostas de desenvolvimento e implementação 
de ferramentas e aplicações informáticas capazes de gerar 
indicadores que permitam agilizar as operações de recru-
tamento e o processo de tomada de decisão.

4 — Cabe igualmente à Comissão a dinamização de 
estratégias e campanhas de comunicação conjuntas que 
visem a promoção e divulgação das Forças Armadas e das 
diferentes formas de prestação de serviço militar.




